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LEI MUNICIPAL Nº, 1188/2010, DE 08/11/2010 
AUTORIA: VEREADOR GLEISON JUNIOR 
SIMÃO DE SANTANA TOSO 

« “Dispõe sobre: a autorização de inscrições de 

candidatos que não atingirem a idade mínima 

“exigida no edital de Concursos Públicos ou 

. Processos Seletivos promovidos pela Prefeitura 

Municipgl de Rosana, Estado de São Paulo e Câmara 

Municipal e dá outras providências”. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ROSANA, 
Estado de São Paulo: Faço saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1º Nos concursos públicos ou processos seletivos promovido pela Prefeitura de 

Rosana e Câmara Municipal, ficam autorizadas as inscrições de candidatos 

que ainda não atingiram, na data da inscrição, a idade mínima exigida no 

edital. 

Parágrafo único: AÀ inscrição do candidato menor de 18 anos e pagamento da taxa devida 

deverão ser realizados por seu representante legal. 

Ártigo 2º Fica vedado nos editais de concursos públicos ou processos seletivos, a 

exigência de idade mínima na data da inscrição. 

Artigo 3º À exigência de idade mínima somente deverá ser exigida no momento da 

posse do candidato aprovade, para o exercício do cargo ou função pública. 

ÁArtigo 4º O candidato aprovado no concurso ou processo seletivo, que no momento da 

posse não contar com a idade mínima exigida no edital, será excluído do 

certame. — 
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- Artigo 5º As despesas com a execução desta lei, correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

v 

Artigo 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

.Publique-se, registre-se e cumpra-se. . 

Rosana — SP, aos 08 (oito) dias do mês de novembro de 2010. 

DIAS BARRETO DE OLIVEIRA 
FEITA MUNICIPAL 

licada e Registrada nesta Secretaria-em data supra. 

QÉMÉÓ nvo Aetgovre FKA ' 
RAQUEL CIRINO DE SOUZA BOTI 

Diretora de Secretaria 


